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Saúde é direito de todos e dever do Estado, mas... 

A CRISE NA SAÚDE É CRÔNICA 
OU É AGUDA? Para os que são as-
sistidos é, compreensivelmente, 
sempre aguda. Para os que assis-
tem é crônica, com episódios de 
agudização, cada vez mais fre-
qüentes, que transformam o dia a 
dia dos que nela labutam em in-
grata batalha pela sobrevivência 
pessoal e dos outros. Estabele-
ce-se, assim, um falso conflito, 
em que nenhuma das partes é, de 
fato, geradora. De um lado o di-
reito e a justa ansiedade de quem 
necessita de socorro. Do outro, a 
impossibilidade física e material 
de quem o presta. 

O destaque que é dado ao iní-
cio do artigo 196 da Constituição 
"A saúde é direito de todos e de-
ver do Estado...", ignorando o 
restante da frase, tem oferecido 
motivação para exigências pes-
soais ou de grupos de doentes e 
imposições do Ministério Públi-
co, e da própria Justiça. Indepen-
dentemente, do complemento 
do próprio art. 196, que garante 
esse direito mediante políticas 
sociais e econômicas, bem como  

ao acesso universal e igualitá-
rio. 

Essa distorção de interpreta-
ção de direito tem conduzido à 
individualização do direito, em 
detrimento do coletivo. Confir-
ma o ditado popular: farinha pou-
ca, meu pirão primeiro. 

A pressão para direcionar re-
cursos para medicina de alta 
complexidade e medicamentos 
de alto custo tem sido cada vez 
maior e consome, cada vez mais, 
o magro dinheiro da saúde. Gru-
pos portadores de doenças ex-
cepcionais reúnem-se em asso-
ciações e buscam os seus direi-
tos, junto ao Ministério Público e 
klustiça, e conseguem o que ou-
tros doentes não alcançam. O 
problema é que não existem as-
sociações dos diarréicos agudos, 
dos pneumopatas agudos, dos 
infartados agudos... Bem como 
não existem associações dos ba-
leados, esfaqueados para recla-
marem, também judicialmente, 
os seus direitos. O resultado é 
que, freqüentemente, os hospi-
tais públicos padecem da falta de 
insumos básicos, tanto para os 
portadores de doenças crônicas 
excepcionais, como para os de-
mais. E a evisceração do drama 
cotidiano. 

F4S o dilema a que estão sub-
metidos tanto os que dirigem, 
corri° os que prestam assistên-
cia à saúde n° setor público. O 
médico não quer e não deve abrir 
mãô de se utilizar dos avanços 
tecnológicos ' e terapêuticos. 
Menos ainda o paciente. Os diri-
gentes, por sua vez, buscando o 
equilíbrio entredesejável e o 
possível, correm 'sempre o risco 
de ter, à sua po um oficial de 
justiça, com uma demanda pes- 

soal ou de grupos. As necessida-
des são ilimitadas, os recursos li-
mitados. Estabelece-se o confli-
to. A pedagogia do conflito é 
sempre dolorosa. 

Já existe até formulário de re-
presentação ao Ministério Pú-
blico pronto, na Internet, com 
vasta argumentação jurídica, 
bastando apenas preencher o 
nome da associação e dos medi-
camentos. 

Como dirimir essa questão 
que se arrasta desde a promulga-
ção da Constituição de 1988? Em 
recente demanda entre uma as-
sociação e a Secretaria de Saúde 
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de Alagoas, a presidente de STF, 
ministra Ellen Grade restaura o 
bom senso ao interpretar o espí-
rito da Lei. Afirma que a norma 
do art. 196 da Constituição, ao as-
segurar o direito à saúde, "refe-
re-se, em princípio, à efetivação 
de políticas que alcancem a popu-
lação como um todo, asseguran-
do-lhe acesso universal e iguali-
tário, e não em situações indivi-
dualizadas". Esclarece que não é 
possível inviabilizar o sistema 
público de saúde ao fornecer, por 
antecipação de tutela, medica-
mentos relacionados por asso-
ciados, porquanto dessa forma, 
"está-se diminuindo a possibili-
dade de serem oferecidos servi-
ços de saúde básicos ao restante 

da coletividade". E, por fim, con-
clui que a Secretaria de Saúde de 
Alagoas não está se recusando a 
fornecer tratamento aos associa-
dos. E decide limitando sua res-
ponsabilidade ao fornecimento 
de medicamentos contemplados 
na Portaria 1318, do Ministério 
da Saúde. 

Essa decisão oferece, aos di-
rigentes públicos de saúde, me-
nor intranqüilidade ao definir 
entre o atendimento coletivo e o 
individual. Não que o individual 
não seja também importante, 
mais não deve prejudicar as po-
líticas públicas de acesso univer-
sal e igualitário. É inimaginável 
que o dirigente ou o profissional 
de saúde não queira oferecer o 
melhor aos pacientes, desde que 
a seu alcance. Não se pode igno-
rar que por trás de muitas des-
sas solicitações de medicamen-
tos de alto custo estão laborató-
rios e profissionais patrocinando 
aquisições, não raramente, de 
produtos sequer autorizados pe-
lo Ministério da Saúde. 

Tudo em saúde é pouco e tar-
de. O espírito dos constituintes 
de 1988 foi o de estabelecer um 
sistema (SUS) que permitisse a 
ampliação do acesso aos serviços 
de saúde a todos. Mas não se 
perderam na utopia quando, pru-
dentemente, submeteram esse 
direito à garantia de política so-
ciais e econômicas, que indepen-
dem da vontade dos dirigentes 
ou dos profissionais de saúde. 

Não é demais lembrar a ex-
pansão da cobertura assisten-
cial, à população, ocorrida no 
País, desde os primeiros passos 
da unificação do sistema de saú-
de mas, principalmente, após a 
implantação do SUS. 

Hoje, apesar do crescimento 
exponencial das internações 
hospitalares, os avanços alcan-
çados, tanto na prevenção, como 
na promoção, proteção e recu-
peração da saúde, reduziram 
drasticamente a mortalidade in-
tra-hospitalar a cerca de 2% dos 
pacientes internados. Os demais 
indicadores epidemiológicos 
mostram resultados animadores 
de redução da mortalidade infan-
til, de doenças endêmicas, bem 
como no aumento da expectati-
va de vida. E, conseqüentemen-
te, crescimento das causas ex-
ternas de morte (acidentes, vio-
lências) e de doenças degenera-
tivas decorrentes da idade. 

Todos esses indicadores 
mostram a evolução da cobertu-
ra assistencial no País, apesar da 
pobreza e do baixo nível educa-
cional da nossa gente que dificul-
tam não só os cuidados pessoais, 
como a busca dos seus direitos. 

Na verdade, estamos vendo 
crescer, aqui, as doenças fre-
qüentes em países ditos de pri-
meiro mundo, sem conseguir-
mos ainda resultados equivalen-
tes àquelas de terceiro. Esse im-
passe conduz à expansão das rei-
vindicações dos setores organi-
zados da sociedade, esquecidos 
das necessidades dos milhares de 
patrícios pobres, vítimas de des-
nutrição e de doenças evitáveis. 

Mas, como dito acima, tudo 
em saúde é pouco e tarde. É im-
perioso continuar o esforço para 
melhorar o sistema assistencial 
para que seja mais abrangente e 
mais rápido. O que não vale a pe-
na é insistir no falso conflito que 
desestimula os profissionais de 
saúde e gera esperanças frustra-
das na população. 


